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PROJETO DE LEI 01-00003/2011 dos Vereadores Aurélio 
Miguel (PR), Jamil Murad (PC do B), José Américo (PT), 
José Ferreira dos Santos - Zelão (PT), Milton Ferreira 
(PPS), Natalini (PSDB), Noemi Nonato (PSB), Paulo Frange 
(PTB) e Sandra Tadeu (DEM)
“Altera a redação do artigo 6º da Lei nº 14.430, de 12 de junho 
de 2007, que institui o Programa de Combate à Proliferação de 
Ratos, e dá outras providências.
A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA:
Art. 1º O artigo 6º da Lei nº 14.430, de 12 de junho de 2007, 
passa a vigorar a com a seguinte redação:
Art. 6º O Executivo buscará a celebração de parcerias com enti-
dades públicas e/ou privadas com reconhecidos conhecimentos 
técnicos na área para conduzir, com eficiência e eficácia, o con-
trole da disseminação desta praga, colaborando com as ações 
pertinentes ao Programa.
Art. 2º As despesas com a execução desta Lei correrão por 
conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.
Sala das Sessões, em Às Comissões competentes.”
PROJETO DE LEI 01-00004/2011 dos Vereadores Aurélio 
Miguel (PR), Jamil Murad (PC do B), José Américo (PT), 
José Ferreira dos Santos - Zelão (PT), Milton Ferreira 
(PPS), Natalini (PSDB), Noemi Nonato (PSB), Paulo Frange 
(PTB) e Sandra Tadeu (DEM)
“Impõe o recolhimento de produtos alimentícios vencidos ainda 
não comercializados pelos seus respectivos fabricantes, impor-
tadores, distribuidores e fornecedores, e dá outras providências.
A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA:
Art. 1º No âmbito do Município de São Paulo dos produtos ali-
mentícios que se encontrem vencidos e que ainda não tenham 
sido comercializados deverão ser recolhidos pelos respectivos 
fabricantes, importadores, distribuidores e fornecedores que se 
responsabilizarão por lhes dar destinação ambiental adequada, 
nos termos da legislação vigente.
Art. 2º O descumprimento do disposto nesta Lei acarretará a 
aplicação de advertência por escrito, com fixação de prazo de 
30 (trinta) dias para regularização, sob pena de aplicação de 
multa no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais) a R$ 10.000,00 
(dez mil reais).
Parágrafo único. O valor da multa deverá ser reajustado anual-
mente pela variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo 
(IPCA), apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Esta-
tística (IBGE), acumulada no exercício anterior, e, no caso da 
extinção deste índice, será adotado outro criado por legislação 
federal que reflita a perda do poder aquisitivo da moeda.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão 
por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas 
se necessário.
Art. 4º O Poder Executivo regulamentará a presente lei no prazo 
de 60 (sessenta) dias, contados da data de sua publicação.
Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.
Sala das Sessões, Às Comissões competentes.”
PROJETO DE LEI 01-00005/2011 dos Vereadores Aurélio 
Miguel (PR), Jamil Murad (PC do B), José Américo (PT), 
José Ferreira dos Santos - Zelão (PT), Milton Ferreira 
(PPS), Natalini (PSDB), Noemi Nonato (PSB), Paulo Frange 
(PTB) e Sandra Tadeu (DEM)
“Altera a redação do art. 90 da Lei nº 13.725, de 09 de janeiro 
de 2004, com a finalidade de determinar a responsabilização do 
profissional indicado no requerimento de inscrição no Cadastro 
Municipal de Vigilância acerca das condições sanitárias do esta-
belecimento, e dá outras providências.
A Câmara Municipal de São Paulo D E C R E T A:
Art. 1º Altera a redação do caput e do § 3º do artigo 90, da Lei 
nº 13.725, de 09 de janeiro de 2004, que passa a vigorar com a 
seguinte redação:
Art. 90. Todos os estabelecimentos de interesse da saúde e 
os estabelecimentos comerciais, de produção, embalagem e 
manipulação de produtos e substâncias de interesse da saúde, 
antes de iniciarem as suas atividades, devem obter o Cadastro 
Municipal de Vigilância em Saúde, encaminhando à autoridade 
sanitária declaração assinada pelo empreendedor e pelo res-
ponsável técnico legalmente habilitado perante o Conselho Pro-
fissional pertinente ao âmbito de atuação do estabelecimento, 
de que suas atividades, instalações, equipamentos e recursos 
humanos obedecem à legislação sanitária vigente. (NR)
§ 3º Constatado que a declaração e a comunicação previstas 
no caput e no § 1º deste artigo, efetuadas pelo empreendedor, 
são inverídicas, deverá a autoridade sanitária comunicar o fato 
ao Ministério Público para fins de apuração de eventual ilícito 
penal, sem prejuízo da adoção dos demais procedimentos ad-
ministrativos. (NR)
Art. 2º Insere os §§ 4º, 5º e 6º ao artigo 90 da Lei nº 13.275, de 
09 de janeiro de 2004, com a seguinte redação:
§ 4º Constatado que a declaração efetuada pelo responsável 
técnico legalmente habilitado acerca da adequação das ins-
talações e equipamentos dos estabelecimentos à legislação 
sanitária em vigor é inverídica, deverá a autoridade sanitária 
comunicar o fato ao respectivo Conselho Profissional para as 
punições cabíveis, bem como ao Ministério Público para fins de 
apuração de eventual ilícito penal, sem prejuízo da adoção dos 
demais procedimentos administrativos. (NR)
§ 5º O profissional que tenha comprovadamente emitido ates-
tado falso acerca da adequação das instalações e equipa-
mentos do estabelecimento à legislação sanitária vigente 
ficará impedido de figurar como responsável técnico de outro 
estabelecimento para fins de obtenção de inscrição no Cadastro 
Municipal de Vigilância Sanitária. (NR)
§ 6º A obtenção do Cadastro Municipal de Vigilância em Saúde 
autoriza o início das atividades dos estabelecimentos referidos 
no “caput” deste artigo, exceto daquelas consideradas de risco 
III e risco IV, conforme regulamento, cujo início de funciona-
mento fica condicionado também à realização de vistoria pelo 
órgão competente do Poder Executivo. (NR)
Sala das Sessões, Às Comissões competentes.”
PROJETO DE LEI 01-00006/2011 dos Vereadores Aurélio 
Miguel (PR), Jamil Murad (PC do B), José Américo (PT), 
José Ferreira dos Santos - Zelão (PT), Milton Ferreira 
(PPS), Natalini (PSDB), Noemi Nonato (PSB), Paulo Frange 
(PTB) e Sandra Tadeu (DEM)
“Acresce artigo 49-A, na Lei nº 13.725, de 9 de janeiro de 2004, 
que institui o Código Sanitário do Município de São Paulo, a 
fim de disciplinar a rotulagem dos alimentos fracionados, em-
balados na ausência do consumidor, e dá outras providências.
A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA:
Art. 1º Fica acrescido artigo 49-A, na Lei nº 13.725, de 9 de 
janeiro de 2004, que institui o Código Sanitário do Município de 
São Paulo, com a seguinte redação:
“Art. 49-A. A rotulagem dos alimentos fracionados e embalados 
na ausência do consumidor deverá conter, além dos demais 
itens exigidos pela legislação em vigor, o seguinte:
I – prazo de validade do lote ou do produto antes do fraciona-
mento;
II – data em que o produto foi fracionado e embalado; e
II – prazo de validade do produto fracionado.

§ 1º O prazo de validade do produto fracionado não poderá ser 
superior ao prazo de validade do lote e, deverá ser inferior a 
este, conforme normas técnicas aplicáveis, no caso de produtos 
que têm sua validade restringida após abertos.
§ 2º A data de fracionamento e embalagem não poderá coin-
cidir com o prazo de validade do produto fracionado. (NR)
Art. 2º As despesas com a execução desta Lei correrão por 
conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário.
Art. 3º Esta Lei entre em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.
Sala das Sessões, em Às Comissões competentes.”
PROJETO DE LEI 01-00007/2011 dos Vereadores Aurélio 
Miguel (PR), Jamil Murad (PC do B), José Américo (PT), 
José Ferreira dos Santos - Zelão (PT), Milton Ferreira 
(PPS), Natalini (PSDB), Noemi Nonato (PSB), Paulo Frange 
(PTB) e Sandra Tadeu (DEM)
“Altera a redação do artigo 22, inciso I, da Lei nº 13.478, de 
30 de dezembro de 2002, que dispõe sobre a organização do 
Sistema de Limpeza Urbana do Município de São Paulo, e dá 
outras providências.
A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA:
Art. 1º O artigo 22, inciso I, da Lei nº 13.478, de 30 de de-
zembro de 2002, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 22. Integram os serviços divisíveis as atividades de coleta, 
transporte, tratamento e destinação final de:
I – resíduos sólidos e materiais de varredura residenciais, desde 
que corretamente acondicionados em container individual 
fechado, fornecido pela concessionária, disposto defronte ao 
imóvel produtor do resíduo ou, quando impossível, em con-
tainer coletivo, conforme regulamentação.
(...)” (NR)
Art. 2º As despesas com a execução desta Lei correrão por 
conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.
Sala das Sessões, em Às Comissões competentes.”
PROJETO DE LEI 01-00008/2011 do Vereador Jamil Murad 
(PC do B)
“Obriga a divulgação do número de telefone da Coordenação 
de Vigilância em Saúde – COVISA e do Departamento de Polícia 
de Proteção à Cidadania – DPPC nos cardápios de bares, lan-
chonetes, restaurantes, casas de eventos e similares na cidade 
de São Paulo e dá outras providências.
A Câmara Municipal de São Paulo D E C R E T A:
Art. 1º Os bares, lanchonetes, restaurantes, casas de eventos e 
similares da cidade de São Paulo ficam obrigados a divulgar o 
número de telefone da Coordenação de Vigilância em Saúde – 
COVISA e do Departamento de Polícia de Proteção à Cidadania 
– DPPC em todos os seus cardápios.
§ 1º A divulgação poderá ser feita através de impressão no pró-
prio cardápio ou por aplicação de autocolante ou adesivo em 
local visível e de destaque.
§ 2º Os caracteres utilizados na divulgação dos números de 
telefone serão de cor diferenciada dentro do texto para maior 
destaque.
Art. 2º O estabelecimento que for autuado por descumprimento 
do disposto nesta Lei receberá advertência por escrito, com 
fixação de prazo de 15 (quinze) dias para regularização, sob 
pena de aplicação de multa no valor de R$ 1.500,00 (um mil e 
quinhentos reais), dobrada na reincidência.
Parágrafo único. A multa de que trata o “caput” deste artigo 
será atualizada anualmente pela variação do Índice de Preços 
ao Consumidor Amplo – IPCA, apurado no exercício anterior, 
sendo que, no caso de extinção deste índice, será adotado outro 
índice criado pela legislação federal e que reflita a perda do 
poder aquisitivo da moeda.
Art. 3º O Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de 
30 (trinta) dias, contados a partir de sua publicação.
Art. 4º As despesas decorrentes da implantação desta Lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.
Sala das Sessões, Às Comissões competentes.”
PROJETO DE LEI 01-00009/2011 do Vereador Jamil Murad 
(PC do B)
“Proíbe o uso da serra de fita de mesa fixa para o corte de 
carnes no Município de São Paulo, e dá outras providências.
A Câmara Municipal de São Paulo D E C R E T A:
Art. 1º Fica proibido o uso da serra de fita de mesa fixa para o 
corte de carnes no Município de São Paulo.
Parágrafo único. Para o corte de carnes, no âmbito do Município 
de São Paulo, somente será admitido o uso da serra de fita com 
mesa móvel.
Art. 2º O estabelecimento que for autuado por descumprimento 
ao disposto nesta Lei receberá advertência por escrito, com 
fixação de prazo de 15 (quinze) dias para regularização, sob 
pena de aplicação de multa no valor de R$ 3.000,00 (três mil 
reais), dobrada na reincidência.
Parágrafo único. A multa de que trata o “caput” deste artigo 
será atualizada anualmente pela variação do Índice de Preços 
ao Consumidor Amplo – IPCA, apurado pelo Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística – IBGE, acumulada no exercício ante-
rior, sendo que, no caso de extinção deste índice, será adotado 
outro índice criado pela legislação federal e que reflita a perda 
do poder aquisitivo da moeda.
Art. 3º O Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de 
30 (trinta) dias, contados a partir de sua publicação.
Art. 4º As despesas decorrentes da implantação desta Lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.
Sala das Sessões, Às Comissões competentes.”
PROJETO DE LEI 01-00010/2011 do Vereador Jamil Murad 
(PC do B)
“Obriga a divulgação do número de telefone da Coordenação de 
Vigilância em Saúde – COVISA e do Departamento de Polícia de 
Proteção à Cidadania – DPPC na entrada dos estabelecimentos 
comerciais instalados na cidade de São Paulo e dá outras provi-
dências.
A Câmara Municipal de São Paulo D E C R E T A:
Art. 1º Os estabelecimentos comerciais instalados no Município 
de São Paulo ficam obrigados a afixar, em local visível ao pú-
blico e próximo de suas entradas, placa indicativa do número 
de telefone da Coordenação de Vigilância em Saúde – COVISA 
e do Departamento de Polícia de Proteção à Cidadania - DPPC.
Art. 2º O estabelecimento que for autuado por descumprimento 
do disposto nesta Lei receberá advertência por escrito, com 
fixação de prazo de 15 (quinze) dias para regularização, sob 
pena de aplicação de multa no valor de R$ 1.500,00 (um mil e 
quinhentos reais), dobrada na reincidência.
Parágrafo único. O valor da multa deverá ser reajustado anual-
mente pela variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo 
(IPCA), apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Esta-
tística (IBGE), acumulada no exercício anterior, e, no caso da 
extinção deste índice, será adotado outro criado por legislação 
federal que reflita a perda do poder aquisitivo da moeda.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão 
por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas 
se necessário.
Art. 4º O Poder Executivo regulamentará a presente lei no prazo 
de 60 (sessenta) dias, contados da data de sua publicação.
Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.
Sala das Sessões, Às Comissões competentes.”
PROJETO DE LEI 01-00011/2011 do Vereador Jamil Murad 
(PC do B)
“Dispõe sobre a coleta e o descarte de medicamentos vencidos 
no Município de São Paulo, e dá outras providências.
A Câmara Municipal de São Paulo D E C R E T A:
Art. 1º As drogarias e farmácias, inclusive as de manipulação, 
os estabelecimentos importadores, distribuidores e fabricantes 
de medicamentos comercializados no Município de São Paulo, 
ao elaborarem o seu Plano de Gerenciamento de Resíduos 
Sólidos, deverão observar o disposto no artigo 21 da Lei Federal 
nº 12.305, de 02 de agosto de 2010, que institui a Política Na-
cional de Resíduos Sólidos, o disposto nesta Lei e os seguintes 
princípios:
I - princípio do poluidor pagador;
II - princípio da responsabilidade compartilhada na gestão dos 
resíduos provenientes de medicamentos;
III - princípio da logística reversa no recebimento de medica-
mentos.
Art. 2º Para efeitos desta Lei, entende-se por:
I - princípio do poluidor pagador: a atribuição ao gerador do 
resíduo sólido da responsabilidade de lhe conferir destinação 
ambientalmente adequada;
II - princípio da responsabilidade compartilhada pelo ciclo de 
vida dos produtos: conjunto de atribuições individualizadas 
e encadeadas dos fabricantes, importadores, distribuidores e 
comerciantes de medicamentos para minimizar o volume de 
resíduos sólidos e rejeitos gerados, bem como para reduzir os 
impactos causados à saúde humana e ao meio ambiente;
III - logística reversa no recebimento de medicamentos: obri-
gatoriedade do recebimento dos medicamentos impróprios ao 
consumo ou vencidos que estejam em posse dos consumidores 
com a finalidade de dar-lhes destinação ambientalmente ade-
quada.
Art. 3º As drogarias e farmácias, inclusive as de manipulação, 
os distribuidores, importadores e fabricantes de medicamentos 
comercializados no Município de São Paulo são obrigados a es-
truturar e implementar sistemas de logística reversa, mediante 
retorno pelo consumidor de medicamentos vencidos ou impró-
prios para o consumo.
§ 1º Fica vedado o descarte de medicamentos de qualquer 
espécie no lixo domiciliar, devendo o consumidor efetuar a sua 
devolução nos pontos de coleta instalados pelas drogarias e 
farmácias, inclusive as de manipulação.
§ 2º As drogarias e farmácias, inclusive as de manipulação, 
ficam obrigadas a instalar pontos para o recebimento dos me-
dicamentos vencidos ou impróprios para o consumo, devendo 
encaminhá-los aos distribuidores responsáveis por sua comer-
cialização no município que, por sua vez, os encaminhará aos 
respectivos fabricantes e importadores.
§ 3º Os fabricantes e importadores de medicamentos comer-
cializados no Município de São Paulo deverão conferir-lhes 
destinação final ambientalmente adequada, nos termos da 
legislação vigente.
Art. 4º O descumprimento do disposto nesta Lei acarretará a 
aplicação de advertência por escrito, com fixação de prazo de 
30 (trinta) dias para regularização, sob pena de aplicação de 
multa no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais) a R$ 10.000,00 
(dez mil reais).
Parágrafo único. O valor da multa deverá ser reajustado anual-
mente pela variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo 
(IPCA), apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Esta-
tística (IBGE), acumulada no exercício anterior, e, no caso da 
extinção deste índice, será adotado outro criado por legislação 
federal que reflita a perda do poder aquisitivo da moeda.
Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão 
por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas 
se necessário.
Art. 6º O Poder Executivo regulamentará a presente lei no prazo 
de 60 (sessenta) dias, contados da data de sua publicação.
Art. 7º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.
Sala das Sessões, Às Comissões competentes.”
PROJETO DE LEI 01-00012/2011 do Vereador Eliseu Ga-
briel (PSB)
“”Oficializa a Bandeira de Pirituba e dá outras providências”.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO decreta:
Art. 1º. Fica oficializada a “Bandeira de Pirituba”, de autoria de 
Wilmar Cecchi Cruz.
Art. 2º. Passa a fazer parte integrante da presente lei a descrição, 
interpretação, e especificações da Bandeira de Pirituba, quais 
sejam:
§1º. A bandeira é composta por três imagens: à esquerda, está 
a figura do Índio, primeiro habitante do local; percorrendo a 
parte inferior da bandeira está a estrada de ferro, que corta 
todo o bairro de Pirituba e ao fundo tem-se o Pico do Jaraguá, 
local mais alto da cidade de São Paulo com 1.135 metros, sendo 
um ponto turístico de forte expressão.
§2º. A bandeira deverá ser confeccionada na proporção oficial, 
sendo 2,00 (dois metros) de largura e 1,40 (um metro e qua-
renta) de altura.
Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
Sala das Sessões, de dezembro de 2010. Às Comissões com-
petentes.”
PROJETO DE LEI 01-00013/2011 do Vereador Ushitaro 
Kamia (DEM)
“Dispõe sobre a denominação de “PONTE CURT WALTER OTTO 
BAUMGART” a Ponte Inominada localizada entre a Marginal 
Tiete e a Av. Cruzeiro do Sul.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO DECRETA:
Art. 1º - Fica denominada de “Ponte Curt Walter Otto Baum-
gart” a atual ponte sem denominação, que fica entre as Mar-
ginal Tiete e a Av. Cruzeiro do Sul – São Paulo – Capital
Art. 2º - As despesas decorrentes da execução desta Lei cor-
rerão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessárias.
Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
Sala das Sessões, Às Comissões competentes.”
PROJETO DE LEI 01-00014/2011 da Vereadora Mara Ga-
brilli (PSDB)
“Estabelece que a aquisição de livros para o abastecimento das 
bibliotecas públicas municipais deverá observar o montante de 
4% de livros em formatos acessíveis, para benefício de pessoas 
com deficiência visual.
A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA:
Art. 1.º - A aquisição de livros por parte do Poder Executivo 
para o abastecimento das bibliotecas públicas municipais 
deverá observar, obrigatoriamente, o montante de 4% de 
livros em formatos acessíveis, para benefício de pessoas com 
deficiência visual.

Art. 2º - Para os fins desta Lei entende-se como livro em for-
mato acessível qualquer obra disponibilizada em Braille, livros 
gravados no formato áudio-livro, e outros meios que permitam 
à pessoa, com total autonomia, a fruição da obra.
Art. 3º - O percentual de 4% previsto no artigo 1º desta Lei 
deverá abranger o maior número de obras e autores possíveis, 
dos mais variados gêneros literários, de modo a permitir a cons-
trução sistemática de um amplo catálogo de obras acessíveis 
disponíveis nas bibliotecas públicas municipais.
Parágrafo Único: O disposto no caput deste artigo deverá res-
peitar sempre pelo menos a seguinte proporção:
I – Mínimo de 20% dos títulos adquiridos também em formatos 
acessíveis, a partir da data de publicação desta Lei;
II – Mínimo de 40% dos títulos adquiridos também em for-
matos acessíveis, no prazo de 12 (doze) meses contados a partir 
da publicação desta Lei;
III – Mínimo de 60% dos títulos adquiridos também em for-
matos acessíveis, no prazo de 24 (vinte e quatro) meses con-
tados a partir da publicação desta Lei.
IV – Mínimo de 80% dos títulos adquiridos também em for-
matos acessíveis, no prazo de 36 (trinta e seis) meses contados 
a partir da publicação desta Lei.
V – 100% dos títulos adquiridos também em formatos acessí-
veis, no prazo de 48 (quarenta e oito) meses contados a partir 
da publicação desta Lei;
Art. 4º - No âmbito de aplicação desta Lei, o Poder Executivo 
poderá criar programas culturais voltados ao estímulo da leitura 
por parte das pessoas com deficiência visual.
Art. 5.º - O Poder Executivo regulamentará a presente lei, no 
que couber, no prazo de 90 (noventa) dias, contados da data de 
sua publicação.
Art. 6º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão 
por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas 
se necessário.
Art. 7.º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. Às 
Comissões competentes.”
PROJETO DE LEI 01-00015/2011 da Vereadora Mara Ga-
brilli (PSDB)
“Garante o acesso das pessoas com deficiência aos espetáculos 
e obras culturais beneficiados por recursos da Lei Municipal de 
Incentivo à cultura, e dá outras providências.
A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA:
Art. 1.º - Fica garantido o acesso das pessoas com deficiência 
aos espetáculos culturais beneficiados por recursos da Lei Mu-
nicipal de Incentivo à cultura.
Art. 2º - A acessibilidade prevista nesta Lei não se restringirá 
aos acessos físicos, mas também às tecnologias assistivas 
para acesso ao conteúdo da obra, tal como disponibilidade de 
recurso de audiodescrição da obra, a presença de intérpretes de 
Libras (Língua Brasileira de Sinais) para tradução simultânea de 
espetáculos, entre outros.
Art. 3º - O Poder Executivo regulamentará os critérios de aces-
sibilidade que devem ser observados em cada espécie de ma-
nifestação artística abrangidas pela Lei Municipal de Incentivo 
à Cultura, cabendo inclusive a inclusão de tais parâmetros nos 
editais publicados pela Secretaria Municipal da Cultura.
Art. 4º - Para o cumprimento do disposto nesta Lei o Poder Exe-
cutivo poderá compor grupo de estudos formado por membros 
da Secretaria Municipal da Cultura e da Secretaria Municipal 
da Pessoa com Deficiência e Mobilidade Reduzida, bem como 
integrantes da sociedade civil organizada, que deverão elaborar 
uma proposta, em até 120 (cento e vinte) dias, de práticas e 
alternativas para o acesso e fruição das pessoas deficiência às 
obras culturais beneficiadas por recursos da Lei Municipal de 
Incentivo à cultura.
Art. 5.º - O Poder Executivo regulamentará a presente lei, no 
que couber, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data 
de sua publicação.
Art. 6º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão 
por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas 
se necessário.
Art. 7º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. Às 
Comissões competentes.”
PROJETO DE LEI 01-00016/2011 da Vereadora Mara Ga-
brilli (PSDB)
“Assegura a observância, pelo Poder Público Municipal, das 
condições necessárias para a reabilitação social das pessoas 
com deficiência visual, e dá outras providências.
Art. 1º Ficam asseguradas, por parte do Poder Público Mu-
nicipal, a observância das condições necessárias para a rea-
bilitação social das pessoas com deficiência visual, inclusive 
através do atendimento específico em Núcleo Integrado de 
Saúde da Visão (NISVI) visando à prevenção, à recuperação e 
reintegração à vida social, bem como a promoção, proteção e 
garantia do exercício pleno e equitativo de todos os direitos 
humanos e liberdades fundamentais da pessoa.
Art. 2º O atendimento referido no artigo 1º desta Lei deverá 
necessariamente observar as seguintes áreas:
I – orientação e mobilidade;
II – atividade de vida autônoma (AVA);
III – atendimento psico-social;
IV – atendimento oftalmológico.
Art. 3º Para o atendimento do disposto nesta Lei o Poder Exe-
cutivo poderá elaborar convênios com entidades, instituições e 
organizações sociais sem fins lucrativos que atuem diretamente 
no apoio e assistência às pessoas com deficiência visual, e que 
apresentem comprovada experiência na área.
§1º Tanto nos casos de oferta direta pelo Poder Executivo, 
quanto nos casos de oferta por entidades conveniadas, o 
atendimento previsto no artigo 2º desta Lei observará obri-
gatoriamente todos os requisitos de qualificação profissional 
estabelecidos pela legislação vigente.
§ 2º A celebração de convênios poderá prever serviços com-
plementares àqueles estabelecidos no artigo 2º desta Lei, tais 
como a qualificação técnico-profissional da pessoa, o desenvol-
vimento educacional mediante aprendizagem de Braille, entre 
outros, sendo que em qualquer caso esta oferta não substituirá, 
sob hipótese alguma, as obrigações que couberem ao Poder 
Público.
Art. 4º - O atendimento do disposto nesta Lei não impede 
a oferta, por parte do Poder Executivo, de outros serviços 
complementares, através de sua rede de proteção social, que 
colaborem para o aprimoramento e cumprimento dos objetivos 
desta Lei.
Art. 5º O Poder Executivo regulamentará a presente lei no prazo 
máximo de 90 (noventa) dias após a publicação.
Art. 6º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão 
por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas 
se necessário.
Art. 7º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. Às 
Comissões competentes.”
PROJETO DE LEI 01-00017/2011 da Vereadora Mara Ga-
brilli (PSDB)
“Estabelece a obrigatoriedade aos sítios eletrônicos mantidos 
pelo Poder Executivo Municipal observarem critérios técnicos de 
acessibilidade digital, da maneira como especifica, e dá outras 
providências.
A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA:
Art. 1º Fica estabelecida a obrigatoriedade dos sítios eletrônicos 
mantidos pelo Poder Executivo Municipal contemplarem os 


